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CONSELHOS MUNICIPAIS

EM BRANCO
PODER EXECUTIVO

PORTARIAS E DECRETOS

EM BRANCO
LEIS

EM BRANCO

LICITAÇÕES
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO

READEQUAÇÃO DO CONTRATO – REF. AO PREGÃO ELETRÔNICO 012804/2021. 

Contratante: Município de Itajá/ Prefeitura Municipal.
Contratado:  POSTO  FREI  DAMIÃO  LTDA,  Inscrito  (a)  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
08.547.432/0010-10,  sediado(a)  na  Rua  Dr.  Luiz  Caldas,  1250,  Frutilândia,  Assu/RN,
CEP: 59.650-000.
Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada no fornecimento parcelado de
combustíveis, visando atender às necessidades de toda frota de veículos e máquinas
do município.
Fundamento Legal: art. 58, inciso I, c/c 65, inciso I, alínea “a”, todos da Lei 8.666/93.
Obs.: Fica readequado os itens constantes no Termo de Contrato nº 013105/2022 do
Pregão Eletrônico SRP nº 012804/2021, nos termos do Termo Aditivo constante nos
autos do processo em epígrafe,  tendo em vista  a necessidade de readequação do
projeto  licitado  para  melhor  adequação  técnica  dos  objetivos  da  Administração
Municipal, ante a necessidade dos veículos que são abastecidos com combustível Óleo
Diesel S10 e Óleo Diesel Comum.
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